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Requerimento 
 

Recursos humanos do Serviço Regional de Saúde 

 

Considerando que a proteção da saúde constitui um direito das pessoas e um bem da comunidade 

que se efetiva pela responsabilidade dos indivíduos, da sociedade e do Estado;  

Considerando que o Serviço Regional de Saúde é um conjunto articulado e coordenado de entidades 

prestadoras de cuidados de saúde, organizado sob a forma de sistema público de saúde; 

Considerando  que  o  Serviço  Regional  de  Saúde  deve  adequar‐se  à  realidade  arquipelágica  dos 

Açores, procurando dar respostas às necessidades dos seus utentes; 

Considerando que o grande desafio do Serviço Regional de Saúde é o de garantir a todos os cidadãos 

o  acesso  aos  cuidados  de  saúde  de  forma  equitativa,  com  garantias  de  qualidade  e  de 

sustentabilidade; 

Considerando que o maior ativo do Serviço Regional de Saúde são os seus recursos humanos; 

Considerando que a definição de políticas de gestão de recursos humanos que se traduzam numa 

efetiva  resposta às necessidades dos açorianos é condição  fundamental para a prossecução dos 

objetivos do Serviço Regional de Saúde.  

Assim, ao abrigo das disposições estatutárias e regimentais aplicáveis requer‐se que o Governo 

Regional disponibilize as seguintes informações: 

1. Número  de  médicos  previstos  e  número  de  médicos  existentes,  por  especialidade,  no 

quadro de cada hospital; 

2. Número de médicos de medicina geral e familiar por concelho; 

3. Enumeração  das  especialidades  onde  a  Região  tem  idoneidade  formativa  e  quais  as 

instituições onde decorre a formação; 

4. Quadro de enfermagem, por hospital, por centro de saúde e por tipologia de contrato.  




